
Exmº. Sr. 

CARLOS ALBERTO GOMES ALVES 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

 

Indicação nº 058/2018 

 

 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

RETORNO DO PONTO DE ÔNIBUS SITUADO NA AVENIDA JONES DOS 

SANTOS NEVES, EM FRENTE AO INSS, NO CENTRO DA CIDADE. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Devido às obras para solucionar os problemas do alagamento 

da Avenida Jones dos Santos Neves ( nas proximidades da Caixa Econômica Federal) 

que ocorrem nos dias chuvosos, o ponto de ônibus situado em frente ao INSS foi 

interditado, sendo o mesmo transferido para às imediações da Escola Marita Motta 

Santos. 

Portanto, com a conclusão da obra, entendemos que se faz 

necessário o retorno do ponto de ônibus para o seu local de origem na supracitada 

avenida. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 19 de fevereiro de 2018. 

 

   

PAULO CHAGAS 

Vereador 


